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Para os propósitos de atribuição de direitos de propriedade
intelectual, uma atividade de pesquisa é considerada atividade con-
junta a partir do momento em que é definida como tal pelos acordos
concretos previstos no Artigo 5 do presente Acordo. A atribuição de
direitos aos objetos de propriedade intelectual gerados como resultado
de atividade de pesquisa que não tenha uma natureza conjunta deverá
ser estabelecida com base nas provisões do parágrafo 3 da presente
Seção. As Partes ou os organismos de cooperação decidirão por acor-
do mútuo se os resultados de um trabalho desenvolvido conjunta-
mente deverão ser patenteados, registrados ou mantidos em segredo.

2. Se o referido plano de valorização e uso da tecnologia não
puder ser estabelecido dentro de quatro meses a contar do momento da
criação do objeto de propriedade intelectual resultante de pesquisa con-
junta, cada uma das Partes ou dos organismos de cooperação poderá
receber todos os direitos e benefícios de tal propriedade intelectual no
território do seu Estado. Os organismos de cooperação deverão en-
tender-se no que se refere à alocação de direitos de propriedade in-
telectual, bem como às despesas relativas à proteção dos direitos de
propriedade intelectual, tendo por base condições mutuamente acei-
táveis no que concerne às contribuições correspondentes a cada lado.

3. Nos casos não relacionados a pesquisa classificada como
pesquisa conjunta, os termos para a implementação de um proce-
dimento para a aquisição e uso dos direitos de propriedade intelectual
deverão ser determinados em acordos ou contratos em separado.

4. Nos casos em que o objeto de propriedade intelectual não
possa ser coberto por proteção pela legislação de uma das Partes, a
Parte cuja legislação interna prevê a proteção desse objeto deverá
implementar tal proteção no seu nome e no território do seu Estado.

5. As Partes deverão consultar-se, sem demora, com o pro-
pósito de obter proteção em terceiros países e distribuição dos direitos
de propriedade intelectual sobre objetos protegidos, aplicando o es-
tabelecido nos parágrafos 1, 2 e 4 da presente Seção.

6. No que diz respeito aos pesquisadores e cientistas de uma
das Partes envolvidos no serviço de qualquer organismo ou instituição
da outra Parte, o regulamento interno dos organismos ou instituições
anfitriões no que se refere aos direitos de propriedade intelectual bem
como às possíveis remunerações e parcelas destes direitos conforme
determinados pelos regulamentos internos de cada organismo an-
fitrião deverá ser estendido. Os pesquisadores ou cientistas classi-
ficados na qualidade de inventores terão o direito a receber, pro-
porcionalmente à sua contribuição, uma parcela de qualquer remu-
neração auferida pelo organismo ou entidade anfitrião pelo licen-
ciamento dessa propriedade intelectual.

7. Os direitos autorais devem ser estendidos às publicações.

Cada Parte e seus organismos de cooperação deverão ter
direito a uma licença não-exclusiva, irrevogável e isenta de “royaltie”
em todos os países para traduzir, reproduzir e distribuir publicamente
artigos e palestras (relatórios) científicos e técnicos sobre a pesquisa
conjunta, levando-se em consideração as provisões relativas à con-
fidencialidade a que se refere o parágrafo 9 da presente Seção.

As formas de implementação desses direitos deverão ser
determinadas em acordos ou contratos em separado.

Todas as cópias de publicações deveriam indicar o nome
do autor, a menos que um autor abra mão de ser citado e prefira
apresentar-se sob pseudônimo.

8. A totalidade dos direitos de propriedade intelectual em re-
lação a “softwares” elaborados no âmbito da cooperação deverá ser
distribuída entre os organismos de cooperação, levando em conside-
ração sua contribuição relativa para a sua elaboração e financiamento.

Nos casos de elaboração conjunta ou financiamento con-
junto de “software” por ambas as Partes ou organismos de coo-
peração, deverá ser determinado, pelos acordos ou contratos em se-
parado, um regime que preveja a alocação de remuneração em caso
de usos comerciais. Na ausência dos acordos ou contratos em se-
parado, deverão ser aplicadas as provisões dos parágrafos 1 e 2 da
presente Seção relativos à atribuição de direitos vinculados a pes-
quisas conjuntas.

9. A informação confidencial será designada como tal de uma
maneira apropriada. A responsabilidade por tal designação será da Par-
te ou do organismo de cooperação que requer tal confidencialidade.

Cada Parte ou organismo de cooperação deverá proteger tal
informação conforme a legislação interna em vigor em seu Estado.

O termo “informação confidencial” deverá referir-se a
qualquer “know-how”, dado ou informação, em particular de natureza
técnica, comercial e financeira, independentemente da forma ou do
meio físico na qual está registrada para os propósitos de desenvolver
uma atividade no âmbito do presente Acordo, e deverá preencher as
seguintes condições:

1) a posse dessa informação pode assegurar ganhos, em par-
ticular aqueles de natureza econômica, científica ou técnica, ou repre-
sentar uma vantagem na competição com pessoas que não a possuam;

2) essa informação não é do conhecimento geral e não está
disponível publicamente a partir de outras fontes;

3) essa informação não foi previamente divulgada por seu
proprietário para uma terceira pessoa sem a obrigação de manutenção
da sua confidencialidade;

4) essa informação não está ainda à disposição do receptor
sem a obrigação de manutenção da sua confidencialidade.

A informação confidencial pode ser repassada pelas Partes
ou pelos organismos de cooperação para seus próprios funcionários,
salvo disposição em contrário nos acordos ou contratos em separado.
Tal informação pode ser repassada ao encarregado pelo trabalho e a
seus subcontratantes, no âmbito da esfera de aplicação dos acordos ou
contratos em separado a serem assinados com eles. A informação
fornecida dessa forma pode ser usada apenas nos limites da esfera de
aplicação dos acordos ou contratos em separado, os quais estabe-
lecerão as condições e os limites de tempo de aplicação de tais
provisões de confidencialidade.

As Partes e os organismos de cooperação estão obrigados a
tomar todas as medidas necessárias com relação aos seus empregados,
seus encarregados pelo trabalho e seus subcontratantes para garantir a
observância das obrigações de salvaguarda da confidencialidade aci-
ma determinada.

10. A cessão dos resultados das pesquisas e elaborações con-
juntas a terceiros deverá ser objeto de acordos por escrito entre as
Partes ou os organismos de cooperação. Sem prejuízo à concessão
dos direitos relacionados ao parágrafo 7 da presente Seção, tais acor-
dos determinarão as regras para a difusão dos resultados obtidos.
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DECRETO No- 4.424, DE 14 DE OUTUBRO DE 2002

Altera o art. 6o- do Decreto no- 4.263, de 10
de junho de 2002, que dispõe sobre a cria-
ção da Ordem do Mérito da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a",
da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1o- O art. 6o- do Decreto no- 4.263, de 10 de
junho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o- A condecoração a que se refere este
Decreto fica incluída na alínea "d" do art. 2o- do Decreto no-

40.556, de 17 de dezembro de 1956, a seguir à "Ordem
Nacional do Mérito." (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2002; 181o- da In-
dependência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintão
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DECRETO DE 11 DE OUTUBRO DE 2002(*)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de di-
versos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$
560.529.161,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alínea “a”, IV e V,
alíneas “a” e “c”, da Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção
da meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
uma vez que as despesas envolvidas não são computadas no cálculo do referido resultado, por serem de
natureza financeira;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002), em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, da Ciência e Tecnologia, da Educação, das Relações Exteriores, dos Transportes, do
Meio Ambiente, do Desenvolvimento Agrário, da Defesa e da Integração Nacional, crédito suplementar
no valor global de R$ 560.529.161,00 (quinhentos e sessenta milhões, quinhentos e vinte e nove mil,
cento e sessenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro da União, apurado no Balanço Patrimonial de 2001, no valor deR$
264.425.305,00 (duzentos e sessenta e quatro milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, trezentos e cinco reais); e

II - anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 296.103.856,00 (duzentos e noventa e seis
milhões, cento e três mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20117 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

17.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

17.500.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

17.500.000

F 6 F 90 0 143 17.500.000

TOTAL - FISCAL 17.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.500.000
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ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

2.242.872

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

2.242.872

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

2.242.872

F 6 F 90 0 343 2.242.872

TOTAL - FISCAL 2.242.872

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.242.872

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22202 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

6.049.087

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

6.049.087

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

6.049.087

F 6 F 90 0 343 6.049.087

TOTAL - FISCAL 6.049.087

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.049.087

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

16.995.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

16.995.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

16.995.000

F 2 F 90 0 144 140.000

F 6 F 90 0 343 16.855.000

TOTAL - FISCAL 16.995.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.995.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TEC-

NOLOGICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

250.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

250.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

250.000

F 6 F 90 0 143 250.000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.000
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ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24204 - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

290.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

290.000

28 843 0905 0283 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL IN-
TERNA - NACIONAL

290.000

F 6 F 90 0 343 290.000

TOTAL - FISCAL 290.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 290.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

1.505.791

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

1.505.791

28 843 0905 0283 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL IN-
TERNA - NACIONAL

1.505.791

F 2 F 90 0 144 301.228

F 6 F 90 0 143 1.204.563

TOTAL - FISCAL 1.505.791

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.505.791
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26294 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

1.792.040

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

1.792.040

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

1.792.040

S 2 F 90 0 250 318.141

S 6 F 90 0 250 1.473.899

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.792.040

TOTAL - GERAL 1.792.040

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

328.125

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

328.125

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

328.125

F 2 F 90 0 144 328.125

TOTAL - FISCAL 328.125

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 328.125
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39208 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

4.700.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

4.700.000

28 843 0905 0283 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL IN-
TERNA - NACIONAL

4.700.000

F 6 F 90 0 143 4.700.000

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

27.300.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

27.300.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

27.300.000

F 6 F 90 0 143 27.300.000

TOTAL - FISCAL 32.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.000.000

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE : 44101 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

5.182.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

5.182.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

5.182.000

F 6 F 90 0 143 5.182.000

TOTAL - FISCAL 5.182.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.182.000

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

7.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

7.000.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

7.000.000

F 6 F 90 0 343 7.000.000

TOTAL - FISCAL 7.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

34.165.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

34.165.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

34.165.000

F 2 F 90 0 144 8.175.000

F 6 F 90 0 343 25.990.000

TOTAL - FISCAL 34.165.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 34.165.000
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

76.580.900

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

76.580.900

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

76.580.900

F 2 F 90 0 144 1.790.900

F 6 F 90 0 143 74.790.000

TOTAL - FISCAL 76.580.900

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 76.580.900

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

233.805.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

233.805.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

233.805.000

F 2 F 90 0 144 9.975.000

F 6 F 90 0 143 137.300.000

F 6 F 90 0 343 86.530.000

TOTAL - FISCAL 233.805.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 233.805.000

I<!ID253074-003>

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

76.015.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

76.015.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

76.015.000

F 2 F 90 0 144 5.375.000

F 6 F 90 0 343 70.640.000

TOTAL - FISCAL 76.015.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 76.015.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

44.434.290

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

44.434.290

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

44.434.290

F 6 F 90 0 343 44.434.290

TOTAL - FISCAL 44.434.290

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 44.434.290
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ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53201 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRAN-

CISCO E DO PARNAIBA - CODEVASF

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

4.394.056

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

4.394.056

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

4.394.056

F 6 F 90 0 343 4.394.056

TOTAL - FISCAL 4.394.056

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.394.056

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20117 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

17.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

17.500.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

17.500.000

F 2 F 90 0 144 11 . 0 9 8 . 0 5 6 

F 6 F 90 0 143 6.401.944

TOTAL - FISCAL 17.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.500.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TEC-

NOLOGICO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

390.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

390.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

390.000

F 2 F 90 0 144 390.000

TOTAL - FISCAL 390.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 390.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

1.505.791

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

1.505.791

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

1.505.791

F 2 F 90 0 144 301.228

F 6 F 90 0 143 1.204.563

TOTAL - FISCAL 1.505.791

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.505.791
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26294 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

1.792.040

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

1.792.040

28 843 0905 0283 0043 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL IN-
TERNA - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

1.792.040

S 2 F 90 0 250 318.141

S 6 F 90 0 250 1.473.899

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.792.040

TOTAL - GERAL 1.792.040

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

328.125

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

328.125

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

328.125

F 6 F 90 0 143 328.125

TOTAL - FISCAL 328.125

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 328.125

I<!ID253074-004>

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39208 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

4.700.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

4.700.000

28 843 0905 0283 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL IN-
TERNA - NACIONAL

4.700.000

F 2 F 90 0 144 4.700.000

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

27.300.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

27.300.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

27.300.000

F 2 F 90 0 144 27.300.000

TOTAL - FISCAL 32.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.000.000

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE : 44101 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

5.182.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

5.182.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

5.182.000

F 2 F 90 0 144 5.182.000

TOTAL - FISCAL 5.182.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.182.000
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

144.745.900

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

144.745.900

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

144.745.900

F 2 F 90 0 144 9.965.900

F 6 F 90 0 143 134.780.000

TOTAL - FISCAL 144.745.900

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 144.745.900

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

87.285.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

87.285.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

87.285.000

F 2 F 90 0 144 9.975.000

F 6 F 90 0 143 77.310.000

TOTAL - FISCAL 87.285.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 87.285.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

5.375.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

5.375.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

5.375.000

F 2 F 90 0 144 5.375.000

TOTAL - FISCAL 5.375.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.375.000

––––––––––––––

(*) N. da COEDE: Republicado por ter saído indevidamenre na Seção 2 do D.O.U. de 14/10/2002, págs. 1 a 8.

I

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

CONCEDER

o Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul ao Ex-
celentíssimo Senhor EDUARDO ALBERTO DUHALDE MALDO-
NADO, Presidente da República Argentina.

Brasília, 14 de outubro de 2002; 181o- da Independência
e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-

ção que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na

qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,

resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, o Ex-

celentíssimo Senhor MANUEL AMANTE DA ROSA, Embaixador Ex-

traordinário e Plenipotenciário da República de Cabo Verde no Brasil.

Brasília, 14 de outubro de 2002; 181o- da Independência e

114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Celso Lafer

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-

ção que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na

qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,

resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, o

Excelentíssimo Senhor JOZEF ADAMEC, Embaixador Extraordiná-

rio e Plenipotenciário da República Eslovaca no Brasil.

Brasília, 14 de outubro de 2002; 181o- da Independência

e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Celso Lafer
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